
INDICAÇÃO Nº 
2271
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à implementação de um projeto, por meio da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, visando à plantação da árvore denominada “pau-brasil” (Caesalpina echinata Lam), considerada “árvore nacional” pela Lei Federal nº 6.607, de 7 de dezembro de 1978, mediante o cultivo de viveiros de mudas da mesma espécie, destinadas ao seu efetivo reflorestamento em nosso Estado. Esta indicação acolhe a iniciativa do jovem Thales de Souza Lacroes, da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Prof.ª Graciema Ramos da Silva”, de Catanduva, participante do Parlamento Jovem de 2008.
JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Thales de Souza Lacroes, da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Profª. Graciema Ramos da Silva”, de Catanduva, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à implementação de um projeto, por meio da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, visando à plantação da árvore denominada “pau-brasil” (Caesalpina echinata Lam), considerada “árvore nacional” pela Lei Federal nº 6.607, de 7 de dezembro de 1978, mediante o cultivo de viveiros de mudas da mesma espécie, destinadas ao seu efetivo reflorestamento em nosso Estado.
Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - O Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Agricultura e Abastecimento, implantará um projeto visando à plantação da árvore denominada “pau-brasil” (Caesalpina echinata Lam), instituída como árvore nacional por meio da Lei Federal nº 6.607, de 7 de dezembro de 1978.

Artigo 2º - Dada sua importância na nossa história pelo fato de ter originado o nome de nosso país, a árvore deverá ser plantada, primeira e obrigatoriamente, em todas as escolas do Estado de São Paulo, nas repartições públicas e entidades com fins culturais, bem como em praças e avenidas devidamente planejadas, pelos agentes responsáveis da Secretária da Agricultura.

Artigo 3º - A Secretaria da Agricultura e Abastecimento ficará, também, encarregada de fazer uma campanha educativa de esclarecimento sobre o projeto e sua relevância perante a história do Brasil.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“A árvore “pau-brasil” está na lista do IBAMA de espécies ameaçadas de extinção, na categoria vulnerável, sendo hoje rara na flora brasileira.  Sem dúvida, o “pau-brasil” representa um marco histórico do país. No entanto, poucos têm conhecimento sobre seu ciclo econômico, as implicações históricas envolvidas e suas características botânicas. Nas escolas, a árvore faz parte dos primeiros conhecimentos da história do Brasil e é de suma importância que os alunos possam ver e tocar aquela que pela sua utilização deu o nome ao nosso país.”

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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